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PROJETO DE LEI Nº 14978/2018

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Autoriza o compartilhamento da propriedade de imóvel doado pela Administração
Municipal à Associação de Engenheiros e Arquitetos de Maringá com o Sindicato da
Indústria da Construção Civil do Paraná – Região Noroeste.
 
 
Art. 1.º Fica autorizada a Associação de Engenheiros e Arquitetos de Maringá a

compartilhar a propriedade do lote de terras n. 566/567-C, da Gleba Patrimônio Maringá, com área de
5.623,12m2, doado pela Administração Municipal, em conformidade com a autorização contida no artigo
1.º, inciso XIV, da Lei n. 1.788, de 14 de setembro de 1984, sob os mesmos termos e condições, com o
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Paraná – Região Noroeste, para os fins previstos no referido
diploma legal, mediante escritura pública outorgada com a anuência do Poder Executivo Municipal.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de dezembro de 2018.
 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor

 
 
 
 

SIDNEI TELLES
Vereador--Autor
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